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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

Aquisição de Coletores de Lixo com Pintura Epóxi na Cor Preta com AdesivoConforme 

art. 6º, XXIII e art. 40 da Lei 14.133/2021 

 

1. Objeto 

Aquisição de coletores de lixo para resíduos sólidos urbanos, fabricados em chapa de 

aço carbono com pintura eletrostática a pó epóxi na cor preta e aplicação de adesivo 

institucional, destinados à instalação em vias públicas, praças e prédios da 

administração do município de Pirajuba MG. 

 

 Justificativa 

2. A aquisição visa substituir lixeiras danificadas e ampliar os pontos de descarte em 

áreas de grande circulação, atendendo à política de limpeza urbana e educação 

ambiental. A escolha por coletores metálicos com pintura epóxi se dá pela necessidade 

de resistência a intempéries, chorume, vandalismo e corrosão, garantindo vida útil 

superior a 5 anos e reduzindo custo de manutenção e reposição 

A cor preta foi definida para padronização do mobiliário urbano e menor evidenciação 

de sujeira. O adesivo institucional visa identificação do patrimônio e campanha 

educativa. 

 

3  
Item Descrição Detalhada Quantidade 

1 COLETOR DE LIXO EM AÇO CARBONO, 

CONFECCIONADO EM TUBOS  DE 2" #18  E 

1/2" #18, ESPAÇO DA PROPAGANDA EM 

CHAPA DE AÇO CARBONO #18 ADESIVADO 

COM AS INFORMAÇÕES E NECESSIDADES 

DO CLIENTE, CESTO EM TELA MOEDA #18 

COM 50 CM DE ALTURA X 35 DE LARGURA 

COM CAPACIDADE PARA 38 LITROS, COM 

TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM E 

PINTURA ELETROSTATICA A PÓ. 

20 

 

4- Condições de Entrega e Recebimento 

Prazo de entrega: Até 30 dias corridos após recebimento da Ordem de Fornecimento, 

devido à fabricação sob encomenda e cura da pintura 

Local: Secretaria de Serviços Publicos, Rua Adelina Maria de Jesus n 05, de segunda a 

sexta, 07h às 16h 

Embalagem: Coletores devem vir embalados individualmente com plástico bolha e 

papelão para evitar riscos na pintura durante transporte. 

Recebimento Provisório: No ato da entrega, com conferência quantitativa e verificação 

visual de avarias na pintura e no adesivo 

Recebimento Definitivo: Em até 10 dias úteis, após conferência da espessura da pintura 

por micrômetro, teste de aderência do adesivo e instalação de 1 unidade para teste 
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Rejeição: Serão recusados coletores com pintura descascando, espessura inferior a 60 

micrômetros, pontos de ferrugem, solda mal acabada, adesivo bolhado/descolando ou 

com impressão falhada.  

Prazo para substituição: 15 dias corridos. 

 

5- Garantia e Assistência Técnica 

 

Garantia mínima: 12 meses contra defeitos de fabricação, corrosão e descolamento do 

adesivo, a contar do recebimento definitivo 

Pintura: Garantia de 36 meses contra corrosão passante e desbotamento total da cor 

Durante a garantia, o fornecedor deverá substituir a unidade defeituosa em até 20 dias 

corridos, sem ônus, incluindo retirada e nova instalação. 

 

6 -  Obrigações da Contratada 

Apresentar catálogo técnico ou ficha com foto real do produto antes da assinatura do 

contrato. 

Entregar junto com a NF o laudo de espessura da pintura epóxi de pelo menos 1 unidade 

por lote. 

Responsabilizar-se por todos os custos de transporte, carga, descarga e instalação do 

suporte. 

Garantir que a cor preta seja uniforme em todo o lote. 

 Diferença de tonalidade entre peças é motivo de rejeição. 

 

7 - Obrigações da Contratante 

Fornecer arquivo da arte do adesivo em alta resolução na emissão da OF. 

Indicar os locais de instalação para que a Contratada entregue já com suporte adequado. 

Efetuar pagamento em até 30 dias após recebimento definitivo, conforme art. 141 da Lei 

14.133/2021. 

 

8- Estimativa de Preço e Dotação Orçamentária 

 

Valor total estimado: R$ 10.000,00, conforme pesquisa de preços anexa. 

Dotação: 528 - PESSOA JURIDICA 

 

9 - Critério de Julgamento 

Menor preço por item, conforme art. 33, I da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

Pirajuba, 03 de junho de 2026 

Hilda Martins da Silva 

Secretária de Serviços Publicos 
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